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INDICAÇÃO  N.º  861,  DE  2003




INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador no sentido de tomar as medidas legais necessárias, com a máxima urgência, a fim de contemplar os ex-integrantes da Guarda Civil, que se aposentaram na classe especial de Investigador, não beneficiados pelo artigo 29 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual.

JUSTIFICATIVA




A presente indicação visa a sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador para regularizar a situação funcional dos ex-integrantes da Guarda Civil que não foram beneficiados pelo artigo 29 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, enquadrando-os nas mesmas condições previstas no dispositivo mencionado.




O artigo 29 da ADCT tem a seguinte redação: “Fica assegurada promoção na inatividade aos ex-integrantes da Força Pública, Guarda Civil, Polícia Marítima, Aérea e de Fronteira que se encontravam no serviço ativo em 9 de abril de 1970, hoje na ativa ou inatividade, vinculados às Polícias Civil e Militar, mediante requerimento feito até noventa dias após promulgada esta Constituição que não tenham sido contemplados, de maneira isonômica, pelo artigo seguinte e pelas Leis nº 418/85, 4.794/85, 5.455/86 e 6.471/89.”.



Sala das Sessões, em 10/06/2003

a)  UBIRATAN GUIMARÃES
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